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FÉRIAS–PRÊMIO/AFASTAMENTO – ATO Nº 229/2016
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos do inciso I § 2º do art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/
SEE N.º 8.656, de 02/07/2012, ao(s) servidor(es): Belo Horizonte – 
E.E. Santos Dumont – 2364, MaSP 852208-8, Raquel Ribeiro Campos 
Silveira , PEB1D, 2º cargo, por 01 mês, ref. ao 1º quinq. de exercício, 
a partir de 30/11/2016.

FÉRIAS–PRÊMIO/AFASTAMENTO – ATO Nº 230/2016
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos do inciso II § 1º do artigo 3º da Resolução Conjunta 
SEPLAG/SEE Nº 8.656, de 02/07/2012, com vista à aposentado-
ria, ao(s) servidor(es): Ribeirão das Neves - E.E. João de Almeida – 
218758, MaSP 542073-2, Rosany Silva de Souza , PEB1P, 1º cargo, por 
02 meses, ref. ao 3º quinq. de exercício, por 03 meses, ref. ao 4º quinq. 
de exercício, a partir de 21/11/2016.

FÉRIAS–PRÊMIO/AFASTAMENTO – ATO Nº 231/2016
AUTORIZA EM CARÁTER EXCEPCIONAL, AFASTAMENTO 
PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do inciso § 1º do art. 
3º, da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE N.º 8.656, de 02/07/2012, 
ao(s) servidor(es): Belo Horizonte – SRE – Metropolitana C – 41, 
MaSP 348204-9, Débora Samar Gomes Colen, ANEI3I, 2º cargo, por 
02 meses, ref. ao 5º quinq. de exercício, a partir de 24/10/2016.
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Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
RESOLUÇÃO Nº 069 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a criação e composição das Comissões Especiais encarre-
gadas de promover o levantamento dos inventários físico e financeiro 
dos materiais em almoxarifado, dos bens pertencentes ao ativo perma-
nente em uso, estocados, cedidos e/ou recebidos em cessão, inclusive 
imóveis, e dos valores em tesouraria, no âmbito da Secretaria de Estado 
de Cultura - SEC, para o encerramento do exercício financeiro do ano 
de 2016.
O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o disposto nos artigos 93 da Constituição do Estado de Minas 
Gerais e, considerando o encerramento do exercício de 2016
RESOLVE:
Art. 1º Criar, no âmbito da Secretaria de Estado de Cultura, sob a coor-
denação da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças 
– SPGF:
I - Comissão Especial encarregada de promover o levantamento do 
inventário físico e financeiro dos valores em tesouraria;
II - Comissão Especial encarregada de promover o inventário físico e 
financeiro dos materiais em almoxarifado;
III - Comissão Especial encarregada de promover o inventário físico e 
financeiro dos bens pertencentes ao ativo permanente em uso, estoca-
dos, cedidos, recebidos em cessão, inclusive imóveis;
Parágrafo 1º. Para compor a Comissão a que se refere o inc. I do art. 
1º desta Resolução ficam designados os servidores: Rogério Tauri-
nho MASP 361.935-0, Janille de Oliveira Morais MASP 1.300.576-4, 
e Edvaldo Ferreira Viana MASP 1.367.818-0, sob a presidência do 
primeiro, que na sua ausência ou impedimento será substituído pela 
segunda.
Parágrafo 2º. Para compor a Comissão a que se refere o inc. II do art. 
1º desta Resolução, ficam designados os servidores: Marco Antônio 
da Silva MASP 378.583-9, Paula da Silva Amorim, Masp 277.223-4 e 
Eustáquio Roberto Policarpo MATRICULA 11.739-0, sob a presidên-
cia do primeiro, que na sua ausência ou impedimento será substituído 
pela segunda.
Parágrafo 3º. Para compor a Comissão referida no inc. III do art. 1º desta 
Resolução, ficam designados os servidores: Sônia Maria Gonçalves – 
Masp 370.658-7, Gui Madson Mariano MASP 1.379.068-8, Danielle 
Castro Resende Alcântara, MASP: 1.367.831-3, Lúcio de Souza Tavares 
– Masp: 367.000-7, Wanda Benevides Mucchuit – Masp:1.258.628-5, 
Denise de Cássia Jeremias Silva – Masp: 1.252.964-0, Sérgio Ricardo 
Silva Moreira – Masp: 381.476-1 e Afonso Estevão de Andrade Júnior– 
Masp: 367.539-4, sob a presidência da primeira, que na sua ausência ou 
impedimento será substituída pelo segundo.
Art. 2º O Almoxarifado da Secretaria de Estado de Cultura – SEC rece-
berá as requisições de materiais até o dia 21.11.2016, e a entrega dos 
materiais será efetuada até o dia 22.11.2016;
Parágrafo 1º. Para realização dos inventários, no período de 23.11.2016 
a 12.12.2016, o almoxarifado ficará fechado e não serão atendidos os 
requerimentos de materiais. Da mesma forma, nenhum bem móvel 
poderá ser movimentado no período de 23.11.2016 a 12.12.2016.
Parágrafo 2º. Os requerimentos emergenciais formalmente encaminha-
dos aos presidentes das Comissões, a que se referem os incisos II e III 
do Art. 1º desta Resolução, serão avaliadas pela comissão.
Art. 3º Os trabalhos das Comissões instituídas por esta Resolução 
deverão ter como data base o dia 30/11/2016, quando serão emitidos 
relatórios do SIAD e do SIAFI e os relatórios conclusivos deverão 
ser entregues à Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finanças da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças, até o dia 12 de 
dezembro de 2016.
Art. 4º A perda dos prazos estabelecidos nesta Resolução implicará a 
responsabilidade do servidor encarregado pela informação, no âmbito 
de sua área de atuação, ensejando apuração de ordem funcional, nos 
termos da legislação vigente.
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Cultura, em Belo 
Horizonte, aos18de novembrode 2016.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos
Secretário de Estado de Cultura

18 898786 - 1
ERRATA REFERENTE A DATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL DOS DIVERSOS SEG-
MENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS PARA COMPOREM O CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA CULTURAL - BIÊNIO 2017-2018

 Referente a data do Edital convocação de entidades da sociedade civil 
dos diversos segmentos artísticos e culturais do estado de Minas Gerais 
para comporem o conselho estadual de política cultural - biênio 2017-
2018, onde se lê:

 Belo Horizonte, 08 de dezembro de 2016

 Leia-se:

 Belo Horizonte, 08 de novembro de 2016 
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RESOLUÇÃO Nº 067 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

Torna público a composição da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação do Termo de Fomento firmado entre a Secretaria de Estado de 
Cultura e a Casa de Juscelino.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o artigo 93 da Constituição do Estado, e, considerando 
o disposto na alínea h, inciso V, do art. 35 da Lei Federal 13.019/2014, 
RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Bárbara Sbraletta Margadonna – Masp 
1.370.895-3 e a Sra. Arlinda Raposo Simões– Masp 381.502-4 para 
compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de 
Fomento firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura e a Associa-
ção dos Produtores e a Casa de Juscelino.

Art.2º Nos termos do art.59 da Lei Federal 13.019/2014 é obrigação da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento:

I - homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação 
de prestação de contas devida pela entidade parceira, relatório técnico 
de monitoramento e avaliação, emitido pela área técnica da Secretaria 
de Estado de Cultura, sobre a conformidade do cumprimento do objeto 
e os resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Belo Horizonte, 18 de novembro de 2016.

 ANGELO OSWALDO DE ARAÚJO SANTOS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA
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RESOLUÇÃO Nº 068 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016

 Torna público o Gestor do Termo de Fomento firmado entre a Secreta-
ria de Estado de Cultura e a Casa de Juscelino.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o artigo 93 da Constituição do Estado, e, considerando 
o disposto na alínea g, inciso V, do art. 35 da Lei Federal 13.019/2014, 
RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Ana Maria Azeredo Furquim Werneck – Masp 
1.074.322-7 para gestora do Termo de Fomento firmado entre a Secre-
taria de Estado de Cultura e a Casa de Juscelino.

 Art.2º Nos termos do art.61 da Lei Federal 13.019/2014 são obrigações 
do Gestor do Termo de Fomento:

I - acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo de 
Fomento e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação;

IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2016.
 ANGELO OSWALDO DE ARAÚJO SANTOS
 SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA
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Fundação de Arte de Ouro Preto
Presidente: Júlia Amélia Mitraud Vieira

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ARTE DE OURO PRETO/
FAOP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, registra afasta-
mento por motivo de luto, nos termos da aliena “b” do art.201 da Lei 
869 de 05/07/1952, por 08 dias à servidora: Maria Maurita Moreira 
Rodrigues, MASP 1.388.135-4 a partir de 10.11.2016.
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Fundação TV MINAS - 
Cultural e Educativa

Presidente: Jordana Souza Cruz Almeida
 PORTARIA Nº 17/2016

 Institui as Comissões Especiais encarregadas de promover o levanta-
mento dos inventários físicos e financeiros dos valores de tesouraria, 
dos materiais de almoxarifado, dos bens materiais em uso, estocados, 
cedidos ou recebidos em cessão, inclusive imóveis, bem como das con-
tas integrantes do Compensado e contas de controle, no âmbito da Fun-
dação TV Minas Cultural e Educativa, para encerramento do exercício 
financeiro do ano de 2016..

A Presidente da Fundação TV Minas Cultural e Educativa, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 7º, I, do Decreto Esta-
dual nº 46.540, de 11 de junho de 2014, e tendo em vista o disposto no 
art. 3º do Decreto Estadual nº 47.064, de 20 de outubro de 2016, e na 
Resolução SEPLAG nº 48, de 08 de novembro de 2016,
 RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Especial encarregada de promover o 
levantamento do inventário físico e financeiro dos materiais em almo-
xarifado e dos bens pertencentes ao ativo permanente em uso, estoca-
dos, cedidos e recebidos em cessão, inclusive imóveis.
Art. 2º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão 
citada no Art. 1º desta Portaria, sob a presidência do primeiro, que na 
sua ausência ou impedimento será substituída pelo segundo:
I - Amanda Rodrigues Guimarães - MASP: 752.783-1
II - Beatriz Ferraz Brugger - MASP: 904.119-5
III - Francisca de Fatima Pedrosa Silva Vieira - MASP: 905.059-2
IV - Paulo Roberto de Matos Junior - MASP: 1.215.089-2
V - Grace Maria Silva de Oliveira - MASP: 1.018.493-5
VI - Jorge de Senna e Souza - MASP: 1.363.480-3
VII - Bruno Carvalho Martins - MASP: 1.364.053-7
VIII - José Carlos Ianni Viggiano - MASP : 358.430-7
IX - Ivonice Ribeiro dos Santos - MASP: 547.247-7
X - Bernadette Mendanha Ladeira - MASP: 1.368.445-1
XI - Elizabete Ribeiro de Araújo - MASP: 1.364.018-0
Art. 3º - Instituir a Comissão Especial encarregada de promover o 
levantamento do inventário financeiro da dívida flutuante, fundada e 
dos valores em tesouraria.
Art. 4º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão 
citada no Art. 3º desta Portaria, sob a presidência do primeiro, que na 
sua ausência ou impedimento será substituída pelo segundo:
I - Liliane Cristina Oliveira Lima - MASP: 906.642-4
II - Ana Paula de Sousa Carvalho - MASP: 1.367.820- 6
III - Regina Alves Guedes Batista - MASP: 378.398-2
Art. 5º - O Almoxarifado da Fundação TV Minas Cultural e Educa-
tiva receberá os requerimentos de materiais até o dia 25.11.2016 e sua 
entrega será efetuada no período de 28.11.2016 e 29.11.2016.
§ 1º - Para realização dos inventários o almoxarifado ficará fechado e 
não serão atendidos os requerimentos de materiais, e da mesma forma, 
nenhum bem móvel poderá ser movimentado no período de 28.11.2016 
a 16.12.2016.
§ 2º - Os requerimentos emergenciais serão formalmente encaminhados 
ao presidente da Comissão, a que se refere o Art. 2º desta Portaria, e 
serão avaliados pela mesma.
Art. 6º - A perda dos prazos estabelecidos nesta Portaria e no Decreto 
Estadual nº 47.064, de Estadual, de 20 de outubro de 2016, e Resolu-
ção SEPLAG nº 48, de 08 de novembro de 2016, implicará a respon-
sabilidade do servidor encarregado pela informação, no âmbito de sua 
área de atuação, ensejando apuração de ordem funcional, nos termos 
da legislação vigente.
Art. 7º - As Comissões poderão, se preciso for, convocar qualquer servi-
dor desta Fundação para prestar esclarecimentos e terão acesso a quais-
quer documentos e elementos de informação relacionados com o obje-
tivo de seu trabalho.
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2016.
Jordana Souza Cruz Almeida

 Presidente
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

Secretário: Miguel Corrêa da Silva Júnior

Expediente
INSTITUTO DE GEOINFORMAÇÃO E TECNOLOGIA - IGTEC

Diretor Geral: Daniel Lisbeni Marra Fonseca
Ato nº 63 /2016

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
(CE/89, art. 73 - § 3°, acrescido pela EC n° 61 de 23/12/03 e art. 44 da Lei 14.684 de 30/07/03)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2401
Referência: 3º trimestre - Exercício de 2016

Mês Julho /2016 Agosto /2016 Setembro /2016 Total
Trimestre-R$Quant. R$ Quant. R$ Quant. R$

Efetivo 51 286.035,43 49 268.538,14 51 282.960,89 837.534,46
Recrut. Amplo 12 51.416,53 12 52.711,73 12 51.257,89 155.386,15
Inativos 359 1.679.138,13 359 1.681.597,82 360 1.683.533,46 5.044.269,41
Enc. Patronais - 85.559,65 - 84.191,15 - 85.291,91 255.042,71
Total 422 2.102.149,74 420 2.087.038,84 423 2.103.044,15 6.292.232,73

Fonte: relatório Total.frx - SISAP-DCCCP/SEPLAG
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RESOLUÇÃO SEDECTES N° 055, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2016. Constitui Comissões para a realização do inventário de bens 
móveis, bens imóveis, bens de consumo e dívida flutuante para fins de 
encerramento do exercício financeiro de 2016.
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 93, § 1º, inciso III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
considerando o disposto no Decreto Estadual n.º 47.064 de 20 de outu-
bro de 2016, que dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro 
de 2016 e Resolução SEPLAG nº 48, de 08 de novembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SEDEC-
TES, Comissão encarregada de levantar a dívida flutuante e fundada da 
SEDECTES, a qual será composta pelos servidores abaixo, sob presi-
dência do primeiro:
I - João Gilberto Pires Coelho – MASP: 1.153.043-3
II – Rayane da Silva Ramos – MASP: 1.397.051-2
III – Marlene Tiengo Nogueira – MASP: 363.923-4
Art. 2º Fica criada, no âmbito da SEDECTES, Comissão encarre-
gada de inventariar os bens de consumo estocados no almoxarifado da 
SEDECTES, a qual será composta pelos servidores abaixo, sob presi-
dência do primeiro:
I – Adilson Adriano de Almeida – MASP: 1.036.402-4
II – Elizabeth de Lisboa Cruz – MASP: 195.618-4
III – Andrea Castro Horta – MASP: 381.205-4
Art. 3º - Fica criada, no âmbito da SEDECTES, Comissão encarregada 
de inventariar os bens imóveis da SEDECTES, a qual será composta 
pelos servidores abaixo, sob presidência do primeiro:
I – Gerson Pinheiro Camargos – MASP: 901.728-6
II – Diva Maria de Souza Lemos – MASP: 901.687-4
III – Antônio Carlos de Sá – MASP: 374.474-5
Art. 4º - Fica criada, no âmbito da SEDECTES, Comissão encarregada 
de inventariar os bens móveis em uso, estocados, cedidos ou recebidos 
em cessão, a qual será composta pelos servidores abaixo, sob presi-
dência do primeiro:
I – José Marcelo Rodrigues Freire – MASP: 572.133-7
II – Séspede Loiola Freitas Gonçalves – MASP: 1.036.400-8
III – Moisés Rodrigues da Silva – MASP: 901.891-2
Art. 5º - As comissões deverão apresentar os relatórios com data base 
de 30 de novembro de 2016 e, posteriormente, relatório conclusivo, 
contendo os saldos finais com a posição em 31 de dezembro de 2016.
Art. 6º - Os levantamentos e relatórios da dívida flutuante e fundada e 

inventários físicos e financeiros de bens móveis e materiais de consumo 
deverão ser entregues à Diretoria de Planejamento, Orçamento e Finan-
ças da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças – SPGF 
até 12 de dezembro de 2016.
Art. 7º - O Certificado de Realização do Inventário Imóveis emitido 
pelo Módulo do Sistema Integrado de Administração de Materiais e 
Serviços – SIAD, deverá ser entregue, devidamente assinado, à Supe-
rintendência Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública da 
Secretaria de Estado da Fazenda – SCGOV – SEF até 22 de dezem-
bro de 2016.
Art. 8º Os trabalhos deverão ser desenvolvidos conforme diretrizes 
estabelecidas pelo Decreto Estadual n.º 47.064 de 20 de outubro de 
2016, que dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 2016 
e Resolução SEPLAG nº 48, de 08 de novembro de 2016.
Art. 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 17 de novembro de 2016. Miguel Corrêa da Silva 
Júnior Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior
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Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais

Presidente: Evaldo Ferreira Vilela
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 

de Minas Gerais - FAPEMIG
PORTARIA PRE Nº 087/2016

RECONDUZ MEMBRO DA CÂMARA PCRH
 O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais – FAPEMIG, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
Art. 15 do Decreto Nº 45.837, de 23 de dezembro de 2011, resolve: Art. 
1º - Reconduzir a especialista abaixo para compor a Câmara PCRH, 
pelo período compreendido entre 01/12/2016 a 24/02/2017:
 Luciene Magalhães de Albuquerque
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Belo 
Horizonte, 16 de novembro de 2016. Ass) Prof. Evaldo Ferreira Vilela 
- Presidente da FAPEMIG
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Universidade do Estado de Minas Gerais
Reitor: Dijon Moraes Júnior

Em cumprimento ao disposto Emenda Constitucional n.º 61/2003, de 23 de dezembro de 2003, a Universidade do Estado de Minas Gerais faz publi-
car o Demonstrativo da Remuneração de seus servidores, relativo ao terceiro trimestre do ano de 2016, conforme quadro abaixo:

Cargo / Função
(Ativos)

julho/2016 Agosto/2016 Setembro/2016
Quantidade Valor Quantidade Valor Quantidade Valor

Direção Superior 3 25.500,00 3 25.500,00 3 25.500,00
Assessoramento 20 78.671,35 19 72.314,00 20 74.944,76

Chefia 93 223.545,60 88 209.668,36 89 213.610,85
Técnico 335 892.781,26 329 848.832,89 333 855.696,86

Administrativo 205 320.695,29 203 304.954,79 202 306.630,73
Docente 126 899.495,25 126 931.428,51 126 928.836,37

Designado Docente 1246 5.519.765,48 1423 5.470.987,26 1399 5.392.514,44
Total 7.797.734,01 7.797.734,01 7.797.734,01 7.797.734,01 7.797.734,01 7.797.734,01

Cargo / Função julho/2016 Agosto/2016 Setembro/2016
Quantidade Valor Quantidade Valor Quantidade Valor

Inativo 293 1.252.727,51 293 1.248.573,80 294 1.254.633,98
Total 293 1.252.727,51 293 1.248.573,80 294 1.254.633,98

Universidade do Estado de Minas Gerais / Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças / e Gerência de Gestão de Recursos Humanos, em Belo 
Horizonte, aos 27 de outubro de 2016.
Prof. Dijon Moraes Junior - Reitor da UEMG
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – UEMG
EDITAL SEPLAG/UEMG Nº. 08 /2014, de 28 de novembro de 2014

 CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PRO-
VIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS – UEMG
O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, o Reitor 
da Universidade do Estado de Minas Gerais – UEMG e o Instituto Bra-
sileiro de Formação e Capacitação - IBFC, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, COMUNICAM que:
1. Estão sendo convocados para realização da Prova Didática e para 
entrega da documentação relativa à Prova de Títulos e Checagem de 
Pré-Requisitos os candidatos habilitados na Prova Escrita para algu-
mas áreas/códigos de que trata o edital SEPLAG/UEMG 08/2014, cuja 
relação estará disponível para consulta no endereço eletrônico do IBFC 
www.ibfc.org.br, a partir das 10 horas do dia 19/11/2016.
2. As Provas Didáticas para as áreas/códigos citados no item anterior 
ocorrerão nos dias 26 e 27/11/2016.
3. A convocação, contendo horário e local para realização da Prova 
Didática para os dias 26 e 27/11/2016, será disponibilizada no endereço 
eletrônico www.ibfc.org.br, a partir das 16 horas do dia 21/11/2016.
4. O período para inserção dos dados pelos candidatos nos formulários 
para realização de Prova de Títulos, de que trata o item 10.4.1.1. do edi-
tal SEPLAG/UEMG 08/2014, e para Checagem de Pré-Requisitos, de 
que trata o item 10.5.1.1., estará disponível no endereço eletrônico do 
IBFC www.ibfc.org.br, a partir do dia 21/11/2016.
5. Nos termos da retificação dos itens 10.4.1.2 e 10.5.1.2, publicada em 
07/05/2016, alternativamente, os candidatos poderão entregar a docu-
mentação para a Prova de Títulos, bem como aquela para Checagem de 
Pré-requisitos, de que tratam o item 10.4.1.1 e 10.5.1.1 do edital, no dia 
e local da realização da sua Prova Didática.
6. O detalhamento de informações relativas à Prova Didática, de Títulos 

e Checagem de Pré-requisitos, ao sorteio de pontos das áreas/códigos 
de que trata o item 1 deste ato, e demais procedimentos estará dispo-
nível no endereço eletrônico do IBFC www.ibfc.org.br, a partir das 10 
horas do dia 19/11/2016.

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2016.
Dijon Moraes Júnior

Reitor da Universidade do Estado de Minas Gerais
 Helvécio Miranda Magalhães Júnior

 Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
18 898757 - 1

PORTARIA UEMG Nº. 073/2016, de 18 novembro de 2016.
 Constitui comissões encarregadas de promover o levantamento com-
pleto dos inventários físicos e financeiros dos valores em tesouraria, 
dos materiais em almoxarifado e dos bens móveis e imóveis registrados 
no Ativo da Universidade do Estado de Minas Gerais – UEMG.
O Reitor da Universidade do Estado de Minas Gerais – UEMG, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e em face das disposições con-
tidas no Decreto nº 45.242, de 11 de dezembro de 2009 e do Decreto nº 
47.064, de 20 de outubro de 2016;
 RESOLVE:
Art. 1º Ficam constituídas Comissões encarregadas de promoverem o 
levantamento completo dos inventários físicos e financeiros dos valo-
res em tesouraria, dos materiais em almoxarifado ou em outras unida-
des similares, dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e ou 
recebidos em cessão, inclusive imóveis, que são objeto de registro no 
Ativo da UEMG.
Art. 2º As Comissões a que se refere o artigo 1º têm sua composição por 
Unidade Administrativa, definida no Anexo Único desta Portaria.
Art. 3º Os trabalhos das Comissões terão início na data da publicação 
desta Portaria.
Art. 4º As comissões deverão apresentar os relatórios para a Gerência 
de Contabilidade e Finanças englobando a apuração prévia dos saldos 
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Diário do Executivo
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI N° 22.343, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

  
Dá denominação ao trevo localizado na Rodovia MG-295 
que dá acesso à sede do Município de Paraisópolis.

  
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica denominado Prefeito José Asdrúbal Zizo de Almeida o trevo localizado na Rodovia 

MG-295 que dá acesso à sede do Município de Paraisópolis.
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil.
FERNANDO DAMATA PIMENTEL
 

LEI N° 22.344, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.
  

Dá denominação a trevo da Rodovia MG-050 localizado 
no Município de Piumhi.

  
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica denominado Otacílio Gonçalves Tomé – Tatá Tomé o trevo da Rodovia MG-050 

localizado próximo ao Km 263, no Município de Piumhi.
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil.
FERNANDO DAMATA PIMENTEL
 

LEI Nº 22.345, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.
  

Declara de utilidade pública a entidade Abrigo Doce Lar 
da Criança, com sede no Município de Sacramento.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Abrigo Doce Lar da Criança, com sede no 

Município de Sacramento.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil.
FERNANDO DAMATA PIMENTEL
 

LEI Nº 22.346, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.
 
 

Declara de utilidade pública a entidade Grupo da Melhor 
Idade Nova Vida de Limeira do Oeste, com sede no Muni-
cípio de Limeira do Oeste.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Grupo da Melhor Idade Nova Vida de 

Limeira do Oeste, com sede no Município de Limeira do Oeste.
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil.
FERNANDO DAMATA PIMENTEL
 

LEI Nº 22.347, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.
 
 

Declara de utilidade pública o Instituto Geração Seme-
ando Boas Novas – Instituto Gesbon –, com sede no 
Município de Coronel Fabriciano.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública o Instituto Geração Semeando Boas Novas – Instituto 

Gesbon –, com sede no Município de Coronel Fabriciano.
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil.
FERNANDO DAMATA PIMENTEL
 

LEI Nº 22.348, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.
 
 

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
Integrada Tudo por um Sorriso, com sede no Município 
de Coronel Fabriciano.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Integrada Tudo por um Sor-

riso, com sede no Município de Coronel Fabriciano.
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil.
FERNANDO DAMATA PIMENTEL
 

LEI Nº 22.349, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.
 
 

Declara de utilidade pública a entidade Oficina Escola 
do Menor Padre Bernardo, com sede no Município de 
Virginópolis.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Oficina Escola do Menor Padre Bernardo, 

com sede no Município de Virginópolis.
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil.
FERNANDO DAMATA PIMENTEL
 

LEI Nº 22.350, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016.
 
 

Declara de utilidade pública a Associação dos Trabalha-
dores e Coletadores de Materiais Recicláveis de Muriaé, 
com sede no Município de Muriaé.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Trabalhadores e Coletadores de 

Materiais Recicláveis de Muriaé, com sede no Município de Muriaé.
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de novembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil.
FERNANDO DAMATA PIMENTEL
 


